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MOÇÃO DE APLAUSOS EM CELEBRAÇÃÕAO“
DIA DO CERIMONIALISTA, COMEMORADO EM
29 DE OUTUBRO.

Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores. 4)

N
fO Poder Legislativo Municipal de Santarém, por meio do Vereador que esta ao6 asubscreve, REQUER à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as o qo

ALAS
formalidades regimentais, que seja consignada em ata Moção de Aplausos era0aaNThomenagem aos Cerimonialistas, profissionais que com competência, sensibilidade
e zelo, tornam possível a realização de eventos

"tos

gosenidades que marcam a vida

+pública e institucional de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA
A Lei Federal nº 12.092, de 16 de dezembro de 2009, instituiu o Dia Nacional do
Cerimonialista, celebrado anualmente em 29 de outubro, data alusiva à criação do
Comitê Nacional de Cerimonial e Protocolo (CNCP-Brasil), fundado em 1993 —
marco do reconhecimento oficial dessa profissão que alia técnica, cultura,
comunicação e protocolo em prol da boa imagem das instituições.
O cerimonialista é o guardião do respeito, da organização e da harmonia nos atos
públicos e privados. É ele quem traduz o simbolismo das solenidades, conduz o
cerimonial com discrição e elegância, e assegura que cada detalhe — da
composição da mesa à execução dos hinos — reflita o devido decoro, a hierarquia e

aeo cemaividado dos envolvidos.
Po80(o Ê Ê . ca . . - E ÊPtrabalho vai muito além da estética: é também expressão de cidadania,COBEN e ospet planejamento, empatia e responsabilidade institucional.

Em Santarém, merece especial destaque o trabalho da Cerimonialista Jardinele
Micheline Alves Ferreira, e de sua dedicada equipe composta por Pérola Alves e
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Júnior Alves, que com profissionalismo, criatividade e amor pelo que fazem,
têm elevado o padrão dos eventos oficiais e privados realizados em nosso município.
Com olhar apurado, domínio técnico e profundo respeito ao protocolo, essa equipe
tem proporcionado experiências marcantes, tornando cada cerimônia um espetáculo
de organização, elegância e sensibilidade.

O cerimonial é uma verdadeira arte de comunicar com gestos, símbolos e atitudes.
E o cerimonialista, artista dessa linguagem silenciosa, é o responsável por
transformar momentos protocolares em ocasiões memoráveis, capazes de
emocionar e inspirar.

Diante do exposto, esta Moção de Aplausos visa enaltecer a categoria dos
Cerimonialistas Santarenos, profissionais que com dedicação, ética e maestria
contribuem para o fortalecimento da imagem institucional, da cultura local e do
respeito as tradições públicas e privadas de Santarém.
Que esta homenagem sirva de reconhecimento e gratidão aqueles que, nos
bastidores, fazem da cerimônia um ato de beleza, ordem e significado.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 03 de novembro de 2025.

ANDREO MARCEO Assinado de forma
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